Minuta de declaração para aplicação da taxa reduzida de IVA

Verba 2.42.1 da Lista I anexa ao Código do IVA

1. Identificação
Promotor imobiliário: [...]
NIF:  [...]
Contabilista certificado:  [...]
N.º de membro OCC:  [...]
Imóvel / fração / frações:  [...]

Tipo de propriedade:
□ Propriedade horizontal
□ Propriedade vertical
□ Outro: [...]
A presente declaração é emitida pelo Promotor Imobiliário ao Contabilista Certificado, para efeitos de análise e acompanhamento da aplicação da taxa reduzida de IVA prevista na verba 2.42.1 da Lista I anexa ao Código do IVA, no âmbito das empreitadas de construção ou reabilitação abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 97/2026, de 20 de maio.

2. Natureza da intervenção
O Promotor Imobiliário declara que a intervenção sobre o imóvel acima identificado corresponde a:
□ Construção
□ Reabilitação

3. Destino previsto do imóvel
O Promotor Imobiliário declara que, nesta data, o imóvel se destina a:
□ Venda para habitação própria e permanente do adquirente
□ Arrendamento habitacional
O destino indicado corresponde à intenção atual do Promotor Imobiliário, com base na informação disponível nesta data.
Qualquer alteração ao destino previsto do imóvel deve ser comunicada, por escrito, ao Contabilista Certificado, logo que seja conhecida.
O Promotor Imobiliário declara que o seu enquadramento para efeitos de IVA corresponde à prática efetiva das operações e não apenas à intenção da sua prática: 
□ Sujeito passivos que pratica operações que confiram o direito à dedução total ou parcial do imposto;
□ Sujeito passivos que apenas pratica operações que não confiram direito à dedução do imposto.

4. Documentos a entregar ao Contabilista Certificado
O Promotor Imobiliário compromete-se a entregar ao Contabilista Certificado, sempre que aplicável, os seguintes documentos:
a) Contratos de empreitada e respetivas faturas;
b) Elementos relativos ao procedimento urbanístico;
c) Documento relativo ao início de utilização, nos termos do RJUE;
d) Contratos-promessa de compra e venda, quando existam;
e) Escrituras, documentos particulares autenticados ou outros títulos de transmissão;
f) Contratos de arrendamento;
g) Comprovativos de comunicação dos contratos de arrendamento à Autoridade Tributária;
h) Quaisquer outros documentos relevantes para comprovar os requisitos legais.
Quando exista contrato-promessa de compra e venda, o Promotor Imobiliário deve entregá-lo ao Contabilista Certificado para verificação do destino previsto para o imóvel.
Caso o contrato-promessa, ou outro documento relevante, apenas refira genericamente “habitação”, sem menção expressa a “habitação própria e permanente”, o Contabilista Certificado poderá considerar que não existem elementos suficientes para sustentar a aplicação da taxa reduzida de IVA.

5. Condições aplicáveis em caso de venda para habitação própria e permanente
Quando o imóvel se destine a venda para habitação própria e permanente do adquirente, o Promotor Imobiliário declara ter conhecimento de que a aplicação da taxa reduzida depende, designadamente, da verificação cumulativa das seguintes condições:
a) O imóvel deve ser vendido para habitação própria e permanente do adquirente;
b) Na aquisição devem ser aplicáveis as taxas de IMT previstas para habitação própria e permanente, incluindo, quando aplicável, o regime do IMT Jovem;
c) O preço de venda não deve exceder o limite legalmente previsto para preço moderado;
d) A venda deve ocorrer no prazo máximo de 24 meses a contar da data da emissão da documentação relativa ao início de utilização, nos termos do RJUE;
e) O título aquisitivo deve conter menção expressa à aplicação da taxa reduzida prevista na verba 2.42.1 da Lista I anexa ao Código do IVA. Sugere-se a seguinte menção no título aquisitivo:
> “Na construção ou reabilitação do prédio objeto desta transmissão foi aplicada a taxa reduzida de IVA prevista na verba 2.42.1 da Lista I anexa ao Código do IVA.”

6. Condições aplicáveis em caso de arrendamento habitacional
Quando o imóvel se destine a arrendamento habitacional, o Promotor Imobiliário declara ter conhecimento de que a aplicação da taxa reduzida depende, designadamente, da verificação cumulativa das seguintes condições:
a) O arrendamento deve ser isento de IVA;
b) A renda mensal não deve exceder o limite legalmente previsto para renda moderada;
c) O contrato de arrendamento deve ser comunicado à Autoridade Tributária;
d) O primeiro contrato de arrendamento habitacional deve entrar em vigor no prazo máximo de 24 meses a contar da data da emissão da documentação relativa ao início de utilização, nos termos do RJUE;
e) O imóvel deve estar objeto de contratos de arrendamento habitacional em vigor durante, pelo menos, 36 meses, seguidos ou interpolados, nos primeiros cinco anos após a emissão da documentação relativa ao início de utilização;
f) Não deve ser convencionada a possibilidade de subarrendamento por valor superior ao limite legalmente previsto para renda moderada. 

7. Comunicação de alterações O Promotor Imobiliário obriga-se a comunicar, por escrito, ao Contabilista Certificado qualquer alteração relevante para a aplicação da taxa reduzida de IVA, nomeadamente:
a) Alteração do destino do imóvel;
b) Alteração do preço de venda previsto ou efetivo;
c) Alteração da renda prevista ou efetiva;
d) Celebração, alteração ou cessação de contratos-promessa;
e) Celebração, alteração ou cessação de contratos de arrendamento;
f) Incumprimento dos prazos legais;
g) Falta de menção obrigatória no título aquisitivo;
h) Qualquer facto que possa afetar o cumprimento dos requisitos legais.
A falta de comunicação atempada de alterações relevantes é da responsabilidade do Promotor Imobiliário. 

8. Regularizações de IVA O Promotor Imobiliário declara ter conhecimento de que, caso não se verifique ou deixe de se verificar qualquer condição necessária à aplicação da taxa reduzida, poderá ser necessário regularizar o IVA.
Essa regularização poderá incluir, consoante o caso:
a) A diferença entre a taxa normal e a taxa reduzida de IVA;
b) Juros compensatórios;
c) Coimas previstas no artigo 114.º do RGIT e demais penalidades legalmente aplicáveis.
O Promotor Imobiliário declara ainda ter conhecimento de que as consequências fiscais podem variar consoante o incumprimento seja imputável ao adquirente, ao arrendatário, ao próprio Promotor Imobiliário ou a outro facto relevante.
Sempre que o Contabilista Certificado identifique a necessidade de regularização, deve comunicar esse facto ao Promotor Imobiliário, indicando os elementos considerados e os procedimentos declarativos a adotar.

9. Responsabilidade pela informação prestada
O Promotor Imobiliário declara que:
a) A informação prestada ao Contabilista Certificado é verdadeira, completa e atualizada;
b) Entregou ou entregará os documentos necessários à verificação dos requisitos legais;
c) Tem conhecimento de que a aplicação da taxa reduzida pode depender de factos futuros;
d) Se compromete a informar o Contabilista Certificado de qualquer alteração relevante;
e) Assume a responsabilidade pelas decisões comerciais, contratuais e jurídicas relativas ao imóvel. O Contabilista Certificado procede ao enquadramento contabilístico e fiscal com base nos documentos e informações que lhe sejam fornecidos pelo Promotor Imobiliário.

[DATA]
O Promotor Imobiliário

Nome: [...]

Cargo:  [...]


Assinatura: ___________________________

Data: ___ / ___ / _____

